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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 051/2020 

 

Aprova a celebração de Termo de 

Supressão de Convênio entre o 

Município de Taubaté e a 

Universidade de Taubaté. 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº PREX-047/2017, 

aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação:  

 

Art. 1º Fica aprovada a celebração de Termo de Supressão de Convênio entre o 

Município de Taubaté e a Universidade de Taubaté nos autos do Processo Administrativo nº 

14.882/17, para suprimir o montante estimativo de R$ 5.533.295,77 (cinco milhões quinhentos e 

trinta e três mil, duzentos e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos) do valor inicialmente 

previsto no Plano de Trabalho para a fase de 2020. 

 

Art. 2º Permanecem em vigor as demais cláusulas do Convênio, ora expressamente 

ratificadas pelas partes. 

 

Art. 3º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária extraordinária de 18 de agosto de 2020. 

 

Profa. Dra. NARA LUCIA PERONDI FORTES 

Presidente 

 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade de 

Taubaté, aos 19 de agosto de 2020. 

 

Alexandra Aparecida Lobato 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 

 


